ESTADO DO AMAPA
CAMARA MUNICIPAL DE Ai

LEI N° 314, DE 12 DE JUNHO DE 2025

Autoriza a criagio do Centro Municipal de
Referéncia para Atendimento de Pessoas com
Transtorno do Espectro Autista e da Pessoa
com Deficiéncia, no ambito do Municipio de
Amapa e da outras providéncias.

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE AMAPA. Faco saber que a
Camara Municipal de Amapé aprovou, e eu, por analogia, nos termos do § 7° do
art. 66, da Constituicéo Federal, promulgo a seguinte Lei

Art. 1° Fica autorizada a criagdo do Centro Municipal de Referéncia para
Atendimento de Pessoas com Transtorno do Espectro Autista e da Pessoa com
Deficiéncia, no municipio de Amapa, oérgdo que sera vinculado & Secretaria
Municipal de Saude.

Art. 2° O Centro Municipal de Referéncia para Atendimento de Pessoas com
Transtorno do Espectro Autista e da Pessoa com Deficiéncia dever4 contar com
estrutura fisica propria, com equipamentos e recursos humanos para o
atendimento de criangas, de adolescentes e de adultos.

Art. 3° O Centro devera desenvolver atividades que visem a reabilitagdo,
tratamento, prevengdo de deficiéncias secundarias e atendimento psicossacial
aos autistas e pessoas com deficiéncia e aos familiares, sendo disponibilizado
através dos seguintes atendimentos:

| - Médico, neurolégico, psiquiatrico e pediatrico;

Il - Terapéutico pedag6gico, psicolégico, psicopedagégico, fonoaudiélogo,
nutricional e terapéutico ocupacional;

Il - Enfermagem, atendimento odontolégico e dispor de servigo social,

IV - Diagnéstico precoce e atendimentos terapéuticos comportamentais; e

V - Préticas Integrativas complementares.

Art. 4° Cabe ao Centro Municipal a distribuigdo gratuita de medicamentos e
nutrientes necessérios a todas as criangas, adolescentes e adultos devidamente
cadastrados para o atendimento.

Art. §° O sera vinculado & Secretaria de Satide, que devera atuar em
parceria com as Secretarias de A¢do Social e de Educacéo.

Art. 6° O Municipio poderd estabelecer convénios e/ou parcerias com 0
Govemo Federal, Estadual, ONGs, entidades da sociedade civil efou empresas
privadas, a fim de cumprir com os objetivos previstos nesta Lei.

Art. 7° Os recursos necessarios para a aplicagéo desta presente Let serdo
os decorrentes de emendas parlamentares, federal ou estadual, com finalidade
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definida, ou ainda, recursos do orgamento do municipio para os fins de
contrapartida, se necessario.

Paragrafo tnico. A néo aplicagéo dos recursos especificamente destinados
para os fins deste Lei, uma vez vinculados & prqgramagéo estabelecida na
respectiva emenda parlamentar, caracterizara desvio de ﬁnalidadq e m_demda
aplicagdo de recursos publicos, ensejando a abertura de procedimento para

apuragdo da conduta tipificada no artigo 1°, incisos lll e IV e artigo 4°, inciso Vi,
todos do Decreto-Lei n® 201/67.

Art. 8° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagao.

| -
ROBERTA KA Y DE ALMEIDA DA MATT
Presidente da amara Municipal de Amapa



